
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 158.009 - MA (2018/0094137-4)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
SUSCITANTE : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE TIMON - MA 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA CÍVEL DE TIMON - MA 
INTERES.  : FRANCISCO ALBERTO SILVA DE ARAUJO 
ADVOGADO : HENRY WALL GOMES FREITAS  - MA010502A
INTERES.  : CONFEDERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO BRASIL - 

C S P B 
 

  

EMENTA
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO 
TRABALHISTA E JUÍZO ESTADUAL. CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. 
APLICAÇÃO DO ART. 114, III, DA CF/1988 COM REDAÇÃO 
DADA PELA EC 45/2004. PRECEDENTES. CONFLITO 
CONHECIDO PARA DETERMINAR A COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

 

  

DECISÃO
Trata-se de conflito negativo de competência instaurado entre o Juízo da Vara 

do Trabalho  de Timon - MA, suscitante, e o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Timon 
- MA, suscitado, extraído dos autos da ação proposta por Francisco Alberto Silva de 
Araújo contra a Confederação dos Servidores Públicos do Brasil - CSPB.

A ação foi ajuizada na Justiça Estadual e o Juízo suscitado declinou da 
competência para processar e julgar o feito ao fundamento de que a pretensão tem por 
controvérsia a legitimidade, ou não, do réu receber contribuição sindical descontada da 
remuneração do autor (servidor público), o que atrai a competência da Justiça Laboral.

Os autos foram remetidos à Justiça do Trabalho e redistribuídos ao Juízo 
suscitante, o qual entendeu que "A lide tem como desiderato o questionamento de 
desconto de valores, a título de contribuição sindical, de servidor público estatutário, 
stricto sensu, matéria fora da competência deste juízo, à luz das pertenças legais e 
constitucionais vigentes (CF, art. 114, incisos I a IX), e da jurisprudência anunciada e 
sinalizada pelo próprio e excelso Supremo Tribunal Federal (fl. 62). Ao fim, suscitou o 
conflito negativo de competência ora sob exame.

Parecer do Ministério Público Federal pela declaração de competência do Juízo 
da Justiça do Trabalho, nos seguintes termos (fl. 291):

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTIDADE 
REPRESENTATIVA DE SERVIDORES PÚBLICOS. CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL. ART. 114, III, DA CF/88, COM A REDAÇÃO DADA 
PELA EC 45/2004. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
SUPERAÇÃO DA SÚMULA 222/STJ. PARECER PELO 
CONHECIMENTO DO CONFLITO PARA DECLARAR 
COMPETENTE O JUÍZO SUSCITANTE.

É o relatório. Decido.
O conflito de competência deve ser conhecido, pois se insere no que dispõe o 

artigo 105, I, "d", da Constituição Federal.
Acerca da competência da Justiça do Trabalho, oportuno consignar que o 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da medida cautelar na ADIn 3.395, deu 
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interpretação conforme ao inciso I do art. 114 da CF/1988, com redação dada pela EC n. 
45/2004, suspendendo, ad referendum, toda e qualquer interpretação que inclua na 
competência da justiça especializada a apreciação de causas instauradas entre o Poder 
Público e seus servidores, a ele vinculados por típica relação de ordem estatutária ou de 
caráter jurídico-administrativo.

A Primeira Seção do STJ, por seu turno, no julgamento do CC 138.378/MA, 
interpretou o alcance do referido precedente, sedimentando o entendimento de que tal 
julgado "[...] abrange apenas o art. 114, I, da CF/1988 e as causas instauradas entre o 
Poder Público e seus servidores na discussão de sua relação jurídico-administrativa ou 
estatutária [...]". 

À guisa de exemplo, veja-se o teor da ementa do julgado em comento: 
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL. SERVIDOR PÚBLICO. ART. 114, III, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. FATO GERADOR QUE DERIVA DA 
RELAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO SINDICAL. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO. INDIFERENTE SE TRATAR DE 
SERVIDOR PÚBLICO COM VÍNCULO CELETISTA OU 
ESTATUTÁRIO.
1. As ações em que se discute a contribuição sindical (imposto sindical) de 
servidor púbico, após o advento da EC n. 45/2004, devem ser ajuizadas na 
Justiça do Trabalho, indiferente a relação celetista ou estatutária. 
Precedentes: AgRg no CC 135694 / GO, Primeira Seção, Rel. Min. Sérgio 
Kukina, julgado em 12.11.2014; AgRg no CC 128599 / MT, Primeira 
Seção, Rel. Min. Assusete Magalhães, julgado em 13.05.2015.
2. Superados os seguintes precedentes que punham em relevo a relação 
celetista ou estatutária do servidor com o ente Público: CC 90770 / SP, 
Primeira Seção, Rel. Des. conv. Carlos Fernando Mathias, julgado em 
14.05.2008; CC 87829 / GO, Primeira Seção, Rel. Min.Teori Albino 
Zavascki, julgado em 12.09.2007; CC 77650 / SP, Primeira Seção, Rel.
Min. Luiz Fux, julgado em 26.09.2007; CC 69025 / SP, Primeira Seção, 
Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 10.10.2007; AgRg no CC 79592 / RS, 
Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 14.11.2007.
3. Isto porque a Medida Cautelar concedida pelo STF na ADI 3395 MC / 
DF abrange apenas o art. 114, I, da CF/88 e as causas instauradas entre o 
Poder Público e seus servidores na discussão de sua relação 
jurídico-administrativa ou estatutária, o que não é o caso dos autos, pois as 
demandas onde se discute a contribuição sindical dos servidores públicos 
são de natureza tributária e ocorrem entre os servidores e as entidades 
sindicais, entre as próprias entidades sindicais umas contra as outras ou 
entre as entidades sindicais e o Poder Público. Além disso, o fato gerador 
da contribuição sindical compulsória (imposto sindical) depende da 
constatação da representação sindical, matéria exclusiva da justiça laboral, 
consoante o art. 114, III, da CF/88.
4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo da 3ª Vara do 
Trabalho de São Luís/MA, o suscitante (CC 138.378/MA, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 14/9/2015).

Do Supremo Tribunal Federal merecem transcrição os seguintes precedentes:
CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. AÇÃO PROPOSTA POR 
SINDICATO DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. 
DECLARAÇÃO DE REPRESENTATIVIDADE ÚNICA DA 
CATEGORIA. ALEGAÇÃO DE DESRESPEITO À ADI 3395-MC. 
AUSÊNCIA DE ESTRITA ADERÊNCIA ENTRE O ATO 
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RECLAMADO E O ACÓRDÃO PARADIGMA. 
INADMISSIBILIDADE. PRECEDENTE. 
1. Não há estrita aderência entre o objeto da ADI 3395-MC, em que esta 
Corte decidiu questão referente à competência da Justiça Comum para 
julgamento de causas entre a Administração Pública e seus servidores ou 
empregados submetidos a vínculo jurídico-administrativo, e ação 
declaratória promovida por sindicato, para obter reconhecimento judicial de 
exclusividade de representação de determinada categoria.
2. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg na Rcl 9.758/RJ, 
Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 7/11/2013). 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. QUESTIONAMENTO 
EM TORNO DA COMPETÊNCIA PARA O RECOLHIMENTO DE 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. RECONHECIMENTO DA 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. RECLAMAÇÃO 
AJUIZADA NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ALEGAÇÃO DE 
OFENSA À DECISÃO PROFERIDA NA ADI 3.395-MC/DF. 
IMPROCEDÊNCIA.
1. Questionamento em torno do reconhecimento do direito de recolher a 
contribuição sindical respectiva. Acolhimento da pretensão pela Justiça do 
Trabalho. Alegação de ofensa ao acórdão proferido por esta Corte na ADI 
3.395-MC/DF.
2. Inexistência de identidade material entre o fundo do direito impugnado e 
a interpretação consagrada na ADI 3.395-MC/DF. 
3. Agravo regimental improvido (AgRg na Rcl 9.836/RJ, Rel. Min. Ellen 
Gracie, DJe 28/11/2011).

No presente caso, o autor, servidor público municipal, ajuizou ação de 
indenização por danos materiais cumulada com obrigação de fazer e não fazer contra a 
Confederação dos Servidores Públicos do Brasil em razão de descontos arbitrários 
efetuados na sua remuneração sob a rubrica contribuição sindical, pois não é filiado à 
referida confederação.

Desse modo, a definição da competência segue a regra estabelecida pelo art. 
114, III, da CF/1988, segundo o qual compete à Justiça do Trabalho processar e julgar as 
ações "sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, e 
entre sindicatos e empregadores". 

No mesmo sentido:
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM 
ESTADUAL E JUSTIÇA DO TRABALHO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO 
DE FAZER C/C COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL DE 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. ART. 114, III, DA CF/1988 
COM REDAÇÃO DADA PELA EC 45/2004. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO. PRECEDENTES. 
1. Conflito Negativo de Competência instaurado entre o Juízo do Trabalho 
Titular da Vara do Trabalho de Diamantina/MG e o Juízo de Direito da 
Vara Única da Comarca de Serro/MG, nos autos de Ação de Obrigação de 
Fazer c/c Cobrança em desfavor do Município de Serro/MG, em que requer 
o recebimento de contribuição sindical descontada dos servidores públicos 
municipais.
2. A 1ª Seção do STJ, a partir do julgamento do AgRg no CC 135.694/GO 
(Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, DJe 17.11.2014, transitado em julgado 
em 9.2.2015), firmou o entendimento de que, nos termos do art. 114, III, da 
Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda 
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Constitucional 45/2004, compete à Justiça do Trabalho processar e julgar as 
ações relativas à cobrança de contribuição sindical de agentes públicos 
estaduais, com vínculo celetista ou estatutário.
3. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do 
Juízo da Vara do Trabalho de Diamantina/MG, o suscitante.
(CC 157.264/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 11/04/2018, DJe 23/05/2018)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E JUSTIÇA DO 
TRABALHO. MANDADO DE SEGURANÇA, IMPETRADO POR 
ENTIDADE SINDICAL, CONTRA DETERMINADO MUNICÍPIO, 
PARA A COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL, 
RELATIVAMENTE A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. 
AÇÃO MANDAMENTAL PROPOSTA APÓS A EMENDA 
CONSTITUCIONAL 45/2004. APLICABILIDADE DO ART. 114, III E 
IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUPERAÇÃO DA SÚMULA 
222/STJ. CONHECIMENTO DO CONFLITO, PARA DECLARAR A 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
I. A Primeira Seção do STJ, a partir do julgamento do AgRg no CC 
135.694/GO (Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, DJe de 17/11/2014), 
firmou o entendimento de que, nos termos do art. 114, III, da Constituição 
Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional 45/2004, 
compete à Justiça do Trabalho processar e julgar as ações relativas à 
contribuição sindical, prevista no art. 578 da CLT. No aludido julgamento, 
ficou consignado que, após a Emenda Constitucional 45/2004, que alterou o 
art. 114, III, da Constituição de 1988, restou superada a Súmula 222/STJ 
("Compete à Justiça Comum processar e julgar as ações relativas à 
contribuição sindical prevista no art. 578 da CLT"). Também ficou 
assentado que, nas ações de cobrança de contribuição sindical movidas 
contra o Poder Público, revela-se desinfluente, para fins de definição do 
juízo competente, aferir a natureza do vínculo jurídico existente entre a 
entidade pública e os seus servidores.
II. Assim como a Súmula 222/STJ ficou superada, após a promulgação da 
Emenda Constitucional 45/2004, restaram igualmente superados, a partir do 
julgamento do AgRg no CC 135.694/GO (Rel. Ministro SÉRGIO 
KUKINA, DJe de 17/11/2014), os precedentes invocados pelo Juízo 
suscitante.
III. Os seguintes precedentes do STF, que guardam similitude fática com o 
presente caso, corroboram a orientação jurisprudencial predominante no 
STJ, a partir do julgamento do supracitado AgRg no CC 135.694/GO: AgRg 
na Rcl 17.815/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
29/08/2014; AgRg na Rcl 9.758/RJ, Rel. Ministro TEORI ZAVASCKI, 
PLENÁRIO, DJe de 07/11/2013; AgRg na Rcl 9.836/RJ, Rel. Ministra 
ELLEN GRACIE, PLENÁRIO, DJe de 28/11/2011. Ainda no STF, 
confiram-se, no mesmo sentido, as seguintes decisões monocráticas: RE 
887.194/MG, Rel. Ministro ROBERTO BARROSO, DJe de 02/06/2015; 
ARE 721.446/DF, Rel. Ministro GILMAR MENDES, DJe de 05/06/2014; 
AI 763.748/MG, Rel. Ministro JOAQUIM BARBOSA, DJe de 14/02/2012.
IV. No âmbito do TST, os seguintes precedentes corroboram a orientação 
jurisprudencial predominante no STJ, a partir do julgamento do supracitado 
AgRg no CC 135.694/GO: AIRR 96040-08.2008.5.10.0019, Rel. Ministro 
MAURICIO GODINHO DELGADO, SEXTA TURMA, DEJT de 
10/06/2011; RR 1309-35.2010.5.18.0081, Rel. Ministro ALEXANDRE DE 
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SOUZA AGRA BELMONTE, TERCEIRA TURMA, DEJT de 
01/03/2013; RR 4300-84.2011.5.17.0013, Rel. Ministro LUIZ PHILIPPE 
VIEIRA DE MELLO FILHO, SÉTIMA TURMA, DEJT de 19/06/2015.
(...) VII. Conflito conhecido, para declarar a competência do Juízo da 6ª 
Vara do Trabalho de Natal/RN, ora suscitante (CC 147.099/RN, Rel. Min. 
Assusete Magalhães, Primeira Seção, DJe 22/8/2016).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO 
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU ERRO MATERIAL. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL. SERVIDOR PÚBLICO. ART. 114, III, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. FATO GERADOR QUE DERIVA DA 
RELAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO SINDICAL. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO. INDIFERENTE SE TRATAR DE 
SERVIDOR PÚBLICO COM VÍNCULO CELETISTA OU 
ESTATUTÁRIO.
1. Não havendo omissão, obscuridade, contradição ou erro material, 
merecem ser rejeitados os embargos declaratórios interpostos que têm o 
propósito infringente.
2. A lógica seguida é a de que, se as ações em que se discute 
representação sindical entre sindicatos de servidores estatutários devem ser 
sempre julgadas pela Justiça Trabalhista (interpretação dada ao art. 114, 
III, da CF/88 pelo próprio Tribunal Superior do Trabalho - TST, v.g. RR - 
4300-84.2011.5.17.0013, julgado em 17/06/2015, Rel. Min. Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, 7ª Turma), as demandas que versem sobre as 
contribuições sindicais compulsórias respectivas devem ter o mesmo 
destino já que o fato gerador dessas contribuições é justamente haver 
representação sindical. Essa lógica racionaliza o sistema, pois não faz 
sentido algum discutir a representação sindical no juízo trabalhista e a 
contribuição na justiça comum. A decisão da justiça comum estaria sempre 
condicionada ao que decidido na justiça laboral.
3. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no CC 140.975/PR, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/11/2015).

Ante o exposto, conheço do conflito de competência para declarar a 
competência do Juízo da Vara do Trabalho  de Timon - MA, ora suscitante.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 12 de abril de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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